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AO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE 

CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP  FORO ESPECIALIZADO DAS 3ª E 6ª RAJS 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1094652-46.2024.8.26.0100 

 

 

 

 

 

VTL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 51.861.765/0001-57, localizada na 

Avenida Angélica, 2.510, 11º andar, Higienópolis, São Paulo  SP, CEP 01228-200, 

telefone 11 3085-3183, endereço de e-mail: contato@vtladm.com.br, Administradora 

Judicial, neste ato representada por Ivan Vitale Junior, advogado, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 162.924, nomeado Administrador Judicial nos autos PEDIDO DE FALÊNCIA 

distribuída em face de ARA AÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO ARARAQUARA LTDA. 

(denominada Massa Falida vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

em atendimento à r. Sentença de fls. 114/122, informar o quanto segue: 

 

Inicialmente, vem, por meio desta, agradecer e aceitar a 

honrosa nomeação para efetuar os trabalhos técnicos nos autos do presente Pedido de 

Falência. 

 

Visando o estrito cumprimento ao elevado e honroso 

trabalho confiado, na qualidade de Administrador Judicial, em atendimento ao que fora 

determinado, apresenta o Termo de Compromisso devidamente assinado (doc. 01). 
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Ademais vem informar o endereço do site 

(www.vtladm.com.br) e endereço eletrônico a ser utilizado neste Pedido de Falência 

(araaço@vtladm.com.br). 

 

Informa ainda que, em atendimento às exigências legais, o 

sítio eletrônico www.vtladm.com.br possui espaço no qual constarão as informações 

processuais do presente Pedido de Falência, contendo as principais informações e 

orientações, assim como os documentos e principais peças processuais referentes ao caso. 

 

Desta forma, o Administrador Judicial indica como seus 

prepostos: Erika Leardine Bueno Leite, contadora, inscrita no Certificado de Registro 

Cadastral sob o nº SP-237512/O-0; Dra. Gabryela Soares de Andrade Moreira, advogada, 

inscrita na OAB/SP sob o nº 392.545; Dr. Jorge Paulo Caroni Reis, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 155.154; Dra. Priscilla dos Santos Nunes, advogada, inscrita na 

OAB/SP sob o 383.376; Dr. Rafael Carvalho Dorigon, advogado, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 248.780; Dr. Rafael Rodrigues Fiori, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 

332.304; todos com endereço profissional na sede desta Administradora Judicial. 

 

Por fim, informa estar à inteira disposição deste juízo e 

demais interessados, ao bom e fiel cumprimento das suas obrigações, na forma da lei e 

para os devidos fins de direito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2025. 

 

Ivan Vitale Jr. 

OAB/SP 162.924 




